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PROCESSO LICITATÓRIO 08/2026 - PM  
PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2026 – PM 

 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INTERMEDIAÇÃO E GESTÃO DE REPASSE DE VALE-
ALIMENTAÇÃO EM CARTÕES ELETRÔNICOS/MAGNÉTICOS COM CHIP, OU DE 
SIMILAR TECNOLOGIA, AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
PRINCESA/SC (Município, Fundo de Saúde e Câmara de Vereadores), de acordo com o 
Anexo I, Termo de Referência do edital. 

 
Solicitamos os seguintes pedidos de esclarecimentos:  
 
 
01 - DA INSCRIÇÃO NO PAT E DOS REGIMES APLICÁVEIS E ATUAL 
FORNECEDOR 
  

a) A Contratante possui inscrição no PAT? Em caso positivo, em qual CNPJ 
consta o seu cadastro?  

b) A Contratante possui em seu quadro empregados contratados sob o regime da 
CLT? Em caso negativo, em qual regime são contratados a totalidade dos seus 
empregados?  

c) A Contratante possui atual fornecedor? Se sim, qual a taxa praticada?  
  
  
02 – DO PRIMEIRO CICLO DE VOTAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
  
O edital de credenciamento traz a seguinte disposição:  
  
“(...) a partir do dia 09 de janeiro de 2026 e tendo como prazo final o dia 09 de 
janeiro de 2027, podendo ser prorrogado nos critérios da Lei 14.133/21”. 
  
PERGUNTA: Tendo em vista que o edital não traz um delimitador temporal para o 
primeiro ciclo de votação (contratação de empresas credenciadas), gostaríamos de 
saber qual é o prazo limite para credenciamento a fim de que a empresa possa 
participar do primeiro ciclo de votação?  
 

 

 

 

 


